

[image: E:\Centro Universitario_UNIFACISA_logomarca.jpg]
UNIFACISA – CENTRO UNIVERSITÁRIO
CESED - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR E DESENVOLVIMENTO
CURSO DE DIREITO


JONAS ANTAS PAULINO NETO





O PAMPRINCIPIOLOGISMO SOB A PERSPECTIVA DO NEOCONSTITUCIONALISMO E DO ATIVISMO JUDICIAL 






CAMPINA GRANDE, PB
2021
JONAS ANTAS PAULINO NETO






O PAMPRINCIPIOLOGISMO SOB A PERSPECTIVA DO NEOCONSTITUCIONALISMO E DO ATIVISMO JUDICIAL 




Trabalho de Conclusão de Curso – Artigo Científico – apresentado como pré-requisito para a obtenção do título de Bacharel em Direito pela UniFacisa – Centro Universitário.
Área de concentração e Linha de Pesquisa: Direito Constitucional / Direito Púbico. 
Orientador: JOSÉ LAFAYETTE P. B. GADELHA








CAMPINA GRANDE, PB
 2021
O PAMPRINCIPIOLOGISMO SOB A PERSPECTIVA DO NEOCONSTITUCIONALISMO E DO ATIVISMO JUDICIAL 


Jonas Antas Paulino Neto
José Lafayette Pires Benevides Gadelha

RESUMO

O presente estudo pretende apresentar e conceituar o fenômeno do pamprincipiologismo. Para isso, se utilizará do contexto do neoconstitucionalsimo, indicando a influência do movimento para o nascimento de correntes interpretativas mais extensíveis. Ademais, como forma de indicar a materialização da problemática, será apontado que o uso dos pamprincípios é uma forma de expressão do ativismo judicial. A pesquisa a ser realizada no presente trabalho será classificada como estudo exploratório, pois, o objetivo da análise é proporcionar maior conhecimento acerca do problema, tornando-o mais explícito. Para atingir o objetivo citado, pretende-se, incialmente, realizar uma revisão bibliográfica, com pesquisa de tipo qualitativa, fitando a delimitação do tema e a caracterização de pontos centrais do estudo. A pesquisa terá como método de abordagem o método dedutivo, uma vez que partirá de uma situação geral para o específico, ou seja, uma delimitação teórica do tema e o consequente vislumbre da problemática em casos práticos. Quanto aos seus objetivos, a pesquisa será apresentada baseada nos métodos de abordagem analítico-descritivo, além do método histórico, visto que o estudo, para analisar a problemática do tema, traçará uma linha histórica acerca dos Princípios do Direito, esclarecendo conceitos e descrevendo situações arbitrárias. Diante disso, será refletida uma solução depois da reflexão das informações e dos cenários apresentados. O procedimento técnico será a revisão bibliográfica, na qual serão obtidos informações e contextos de livros, artigos, revistas e jornais para a realização da pesquisa.
Palavras-chave: Ativismo. Princípios. Pamprincipiologismo. 

ABSTRACT

This study intends to present and conceptualize the phenomenon of pamprincipiologism. For this, the context of neoconstitucionalsimo will be used, indicating the influence of the movement towards the birth of more extensible interpretive currents. Furthermore, as a way of indicating the materialization of the problem, it will be pointed out that the use of pamprinciples is a form of expression of judicial activism. The research to be conducted in this work will be classified as an exploratory study, as the objective of the analysis is to provide greater knowledge about the problem, making it more explicit. To achieve the aforementioned objective, it is intended, initially, to perform a literature review, with a qualitative research, looking at the delimitation of the theme and the characterization of the central points of the study. The research will approach the deductive method, since it will start from a general situation to a specific one, that is, a theoretical delimitation of the theme and the consequent glimpse of the problem in practical cases. As for its objectives, the research will be presented based on analytical-descriptive approach methods, in addition to the historical method, as the study, to analyze the issue of the subject, will trace a historical line about the Principles of Law, clarifying concepts and describing situations arbitrary. Therefore, a solution will be reflected after reflecting on the information and scenarios presented. The technical procedure will be the bibliographic review, in which information and contexts of books, articles, magazines and newspapers will be obtained for the research.
Keywords: Activism. Principles. Pamprincipiologismo.

1. INTRODUÇÃO

Princípio da confiança no juiz da causa, princípio da felicidade, princípio da afetividade, princípio da proibição do atalhamento constitucional, princípio da pacificação e reconciliação nacional, princípio da colegialidade... No contexto atual do Direito, é difícil acompanhar a produção exacerbada de “princípios”. Nesse sentido, o pamprincipiologismo surge como uma crítica para refletir se essa profusão de princípios favorece a construção histórica da ciência do Direito.
[bookmark: _Hlk87863310]O presente estudo se debruçará a responder a seguinte pergunta: o que é o “pamprincipiologismo”, e qual sua relação com o neoconstitucionalismo e com o ativismo judicial? Sendo assim, inicialmente, será conceituado o pamprincipiologismo, utilizando, para isso, os ensinamentos do jurista Lênio Streck – o qual é o grande teórico por trás da crítica ao cenário.
Para entender de maneira satisfatória a problemática do estudo, será conceituado, com o auxílio de nomes históricos do direito, os princípios, dando foco no nascimento destes e em como eles se relacionam com o ordenamento jurídico. É interessante pontuar, desde já, que todo e qualquer princípio advém de uma construção histórica que retira padrões dos textos e da estrutura judicial como um todo. 
Ao analisar os princípios, será indispensável, também, um exame acerca da interpretação dos textos e da estrutura judicial. Assim, é preciso, antes de qualquer inferência, discutir a própria interpretação de escritos. Umberto Eco defendia que a possibilidade de um mesmo texto comportar diversas interpretações não significa, de maneira nenhuma, que desse mesmo texto se possa fazer qualquer interpretação. Esse pensamento é interessantemente sintetizado no seguinte aforismo: “Frequentemente os textos dizem mais do que o que seus autores pretendiam dizer, mas menos do que muitos leitores incontinentes gostariam que eles dissessem” (ECO, 1995, p. 81). 
Desse modo, existe um limite no campo de construção dos princípios, não é porque uma ou outra legislação favorece determinada teoria que podemos conceituá-la como princípio. A análise é muito mais profunda e complexa, e leva em consideração diversos fatores históricos.
Nesse sentido, o presente estudo pretende, inicialmente, apresentar o cenário do neoconstitucionalismo, principalmente pela importância dos princípios para essa corrente interpretativa. Em sequência, será analisado e conceituado o cenário relativo ao pamprincipiologismo, apresentando os motivos que sustentam o favorecimento do fenômeno no movimento neoconstituciomal. 
Por fim, ao analisar a epistemologia por trás do Panprincipiologismo, será feita uma relação com o fenômeno do ativismo judicial. Dessa forma, serão analisados os possíveis problemas intrínsecos à propagação de tais teorias, sempre com arcabouço na valorização das bases históricas do Estado Democrático de Direito.

2. NEOCONSTITUCIONALISMO E OS PRINCÍPIOS

Antes de adentrar no cenário da problemática do estudo, a qual se relaciona com o fenômeno do pamprincipiologismo, é necessário percorrer o caminho histórico que levou à corrente jurídico-interpretativa do neoconstitucionalismo, movimento que serve de arcabouço teórico para o surgimento dos pamprincípios.  
No período pretérito à Segunda Guerra Mundial, prevalecia na Europa uma cultura jurídica essencialmente legicêntrica, que tratava a lei escrita como a fonte principal - quase exclusiva - do direito, e não atribuía força normativa às constituições. Estas, por sua vez, eram compreendidas basicamente como programas políticos que deveriam inspirar a atuação do legislador, mas que não podiam ser invocados perante o Judiciário, na defesa de direitos. Os direitos fundamentais valiam apenas na medida em que fossem protegidos pelas leis, e não envolviam, em geral, garantias contra o arbítrio ou descaso das maiorias políticas instaladas nos parlamentos. (SARMENTO, 2009)
Nesse sentido, as constituições da Europa do 2º pós-guerra não são meras cartas procedimentais, dependentes de apreciações legislativas, mas, sim, documentos repletos de normas impregnadas de elevado teor axiológico, que se debruçam sobre uma ampla variedade de temas que outrora não eram tratados pelas constituições, como a economia, as relações de trabalho e a família. Dessa forma, uma interpretação extensiva e abrangente das normas constitucionais pelo Poder Judiciário deu origem ao fenômeno de constitucionalização da ordem jurídica, que ampliou a influência das cartas democráticas sobre todo o ordenamento, levando à adoção de novas leituras de normas e institutos nos mais variados ramos do Direito. (SARMENTO, 2009)
Assim, como as normas mais relevantes das constituições do 2º pós-guerra são caracterizadas pela abertura e indeterminação semânticas - são, em grande parte, princípios e não regras - a sua aplicação direta pelo Poder Judiciário representou o surgimento de novas técnicas e estilos hermenêuticos. É aí que entram as teorias neoconstitucionalistas, as quais buscam construir novos arcabouços teóricos que se compatibilizem com as preocupações da época, em substituição ao positivismo tradicional, que, por sua rigidez característica, é incompatível com a nova realidade social. 
Nessa esteira, no neoconstitucionalismo, ante a alta carga valorativo do sistema, os princípios aparecem com muita importância, visto que são essenciais para a proteção do sistema jurídico de direitos e liberdades fundamentais. 
É forçoso comentar, também, que o Supremo Tribunal Federal, em mais de uma oportunidade, deu grande importância ao evento do neoconstitucionalismo, vislumbrando nele uma possibilidade de concretização de valores intrínsecos às intenções da carga política. 

A força normativa de que se acham impregnados os princípios constitucionais e a intervenção decisiva representada pelo fortalecimento da jurisdição constitucional exprimem aspectos de alto relevo que delineiam alguns dos elementos que compõem o marco doutrinário que confere suporte teórico ao Neoconstitucionalismo, em ordem a permitir, numa perspectiva de implementação concretizadora, a plena realização, em sua dimensão global, do próprio texto normativo da Constituição. (BRASIL, RE 477554/MG* RELATOR: Min. Celso de Mello).

Ocorre, entretanto, que adeptos de uma corrente doutrinária entendem que o neoconstitucionalismo confirma a possibilidade de atuação interpretativa e ampliativa do Poder Judiciário. É nesse sentido que Streck critica o neoconstitucionalismo: "direito possui DNA; os julgamentos não devem ser feitos a partir das apreciações subjetivas (valorativas, ideológicas, etc) dos julgadores". (STRECK, 2014).  
			
O que quero  dizer  é  que  o  neoconstitucionalismo não  pode(ria)  e  não  deve(ria) depender de juízos de ponderação, mormente se percebermos que “ponderação” e “discricionariedade”  são  faces  de  uma  mesma  moeda.  Afinal,  no  modo  como  a ponderação vem sendo convocada (e “aplicada”) em terrae brasilis, tudo está a indicar que não passa daquilo que Philipp Heck chamava, na Jurisprudência dos Interesses, de Abwägung, que quer dizer “sopesamento”, “balanceamento” ou “ponderação” (2011, p. 22).

Dessa forma, ante todo o arcabouço teórico apresentado, é possível elencar o neoconstitucionalismo foi um marco teórico que possibilitou uma atuação interpretativa forte do Poder Judiciário e dos agentes do direito. Todavia, essa atuação não deve ser invocada em nome de interesses discricionários, pois, o Direito, que surgiu historicamente como uma forma de controle de poder, não deve se transformar em um mero instrumento para o poder.
Nesse sentido, para a fiscalização dos interesses pessoais na ciência do Direito, é inegável a importância da utilização correta dos princípios, que vão garantir a linearidade de padrões normativos em detrimento de ímpetos particulares. Desse modo, tamanha a importância dos princípios, também é possível aduzir que sua elaboração desenfreada, sem qualquer apego histórico-normativo, apenas contribui para a insegurança jurídica em um Estado de Direito.
Sobre a importância da caracterização correta dos princípios, utilizando-se dos ensinamentos de Miguel Reale, é possível caracterizá-los como enunciações normativas de valor genérico, que condicionam e orientam a compreensão do ordenamento jurídico, a aplicação e integração ou mesmo para a elaboração de novas normas. São na linha argumentativa do mencionado jurista, verdades fundantes de um sistema de conhecimento, como tais admitidas, por serem evidentes ou por terem sido comprovadas, mas também por motivos de ordem prática de caráter operacional, isto é, como pressupostos exigidos pelas necessidades da pesquisa e da práxis (REALE, 2003).[footnoteRef:1] [1:  No presente estudo, o conceito de princípios de Miguel Reale é mais adequado para a enunciação da problemática do pamprincipiologismo. Todavia, Alexy e Dworkin, quando diferenciam princípios e regras, apresentam conceitos de suma importância para o entendimento histórico do tema. Nesse sentido, Dworkin, com “Uma questão de princípio”, e Alexy, com “Teoria Dos Direitos Fundamentais”, são marcos teóricos para os princípios.] 

Na ordem jurídica brasileira, o constitucionalismo contemporâneo tem como um dos seus vetores o princípio da dignidade da pessoa humana, o qual está disposto no artigo 1°, inciso III da Constituição, como um dos fundamentos da República Federativa do Brasil. (BRASIL, 1988).
Além desse princípio, que também se constitui em fundamento do Estado de Direito, há diversos outros espalhados pelo texto constitucional, os quais podem encontrar-se explicitamente ou implicitamente. Dos expressos, é possível citar os vetores da administração pública, quais sejam: a legalidade, a impessoalidade, a publicidade, a eficiência e a moralidade, os quais constam no artigo 37 da Constituição, em seu caput. (BRASIL, 1988).
Ademais, também no artigo 5°, da Constituição, são retirados diversos outros que estão implícitos, como o juiz natural, a legalidade dos particulares, a finalidade, a proporcionalidade, a supremacia do interesse público, a vedação ao retrocesso etc. 
Nos implícitos é onde está a celeuma da problemática envolvendo o uso de princípios, pois, a possibilidade do nascimento de um princípio não expressamente previsto não pode servir de justificativa para que sejam criados diversos outros. Sobre a criação exacerbada e indiscriminada, urge destacar o pamprincipiologismo, foco do presente estudo.

3. PAMPRINCIPIOLOGISMO

[bookmark: _Hlk87457559]Os ordenamentos jurídicos têm em sua composição, dentre outros conceitos, as regras e os princípios, os quais são de suma importância para a solução dos casos concretos que são levados ao Poder Judiciário. 

Em primeiro lugar, deve-se observar que a expressão ‘princípios’ é ambígua e vaga. Muitas vezes, incorrendo em ‘falácias de ambiguidade’, discutimos de forma disparatada, em torno de um mesmo termo ou expressão, como se estivéssemos tratando do mesmo conceito. É claro que há termos e expressões que, por si sós, dispõem de uma força sedutora tão enorme, que o simples invocá-los serve à legitimação retórica daquele que o emprega, independentemente do significado que se venha a atribuir. O termo ‘princípios’, assim como o vocábulo ‘Constituição’, ganhou esse perfil. Por sua vez, é evidente que toda discussão conceitual implica a necessidade de delimitação semântica dos termos respectivos, o que já torna o problema um tanto circular. É fundamental, porém, que as questões conceituais e de definição de termos ou expressões sejam tratadas tendo em vista o problema teórico ou prático que se pretende enfrentar e solucionar. (NEVES, 2014, p. 25).

 Como elencado pelo jurista, a falta de delimitação acerca da expressão conduz a interpretações abertas que podem levar a elaboração de outros princípios, situação que marca o surgimento do pamprincipiologismo, prática que está se tornando comum nos tribunais superiores e em outras searas jurídicas.
O pamprincipiologismo foi cunhado e apresentado pelo jurista Lenio Streck para fazer referência ao “abuso principiológico que vivenciamos em terrae brasilis[footnoteRef:2]” ou “um álibi para decisões que ultrapassam os próprios limites semânticos do texto constitucional.” (STRECK, 2009a, p. 493 e 516). Em linhas gerais, é uma crítica ao uso indiscriminado da palavra “princípio”. Afinal, a ciência do Direito, ao longo dos anos, deixa claro que princípios são padrões normativos históricos que limitam e constrangem o intérprete – e não álibis teóricos que justificam escolhas individuais. [2:  Termo utilizado pelo teórico Lênio Streck, nos livros “O que é isso – decido conforme minha consciência? ” e “Hermenêutica (e)m crise: uma exploração hermenêutica da construção do Direito.”, para se referir ao Brasil.
] 

O pamprincipiologismo, em outros termos, é um desvirtuamento estrutural dos princípios. O termo, criado pelo jurista Lênio Streck, pode ser entendido, ainda, nos seguintes termos: 

Em linhas gerais, o pamprincipialogismo é um subproduto das teorias axiológicas que redundaram naquilo que vem sendo chamado de neoconstitucionalismo e que acaba por fragilizar as efetivas conquistas que formaram o caldo de cultura que possibilitou a consagração da Constituição brasileira de 1988. Esse pamprincipiologismo faz com que, a pretexto de se estar aplicando princípios constitucionais, haja uma proliferação incontrolada de enunciados para resolver determinados problemas concretos, muitas vezes ao alvedrio da própria legalidade constitucional” (STRECK, 2017, p. 150).

Seguindo a linha do teórico, é inconcebível nomear qualquer teoria como princípio, isso pela seguinte razão: não é possível inventar um princípio a cada momento, como se no direito não existisse uma história institucional a impulsionar a formação e identificação destes. Nesse sentido, princípios utilizados de maneira desvirtuada, apenas com a finalidade de corroborar pensamentos individuais, não são princípios porque estes não existem sem a historicidade do direito (STRECK, 2009).
É forçoso também destacar que a lacuna legislativa, situação que impreterivelmente irá ocorrer em democracias constitucionais, não podem servir de justificativa para criação indiscriminada de princípios para resolver casos. É nessa linha que argumenta Streck. 

O “pamprincipiologismo” se transformou em um caminho perigoso para um retorno à “completude” que caracterizou o velho positivismo novecentista, mas que adentrou ao século XX, a partir da tese – simplista e mistificadora – de que na “ausência” de “leis apropriadas” (a aferição desse nível de adequação é feita, evidentemente, pelo protagonismo judicial), o intérprete “deve” lançar mão dessa ampla principiologia, sendo que, na falta de um “princípio” aplicável, o próprio intérprete pode criá-lo. (STRECK, 2017, p. 151-152).

Em tempos de “densa principiologia” e “textura aberta”, tudo isso propicia a que se dê um novo status ao velho non liquet. Isto é, os limites do aplicador já não estão na Constituição, enquanto “programa normativo-vinculante”, mas, sim, em um conjunto de enunciados criados ad hoc (e com funções ad hoc), que, trasvestidos de princípios, constituem uma espécie de “supraconstitucionalidade” (STRECK, 2017, p. 151-152).


Dessa forma, com base no pensamento do teórico criador do tema, não é qualquer exagero aduzir que quem se utiliza do panprincipiologismo como álibi teórico não está preocupado com qualquer estrutura normativa, muito menos com a historicidade do Direito, mas, sim, com a instrumentalização da justiça para alcançar fins específicos. 
Ainda sobre a utilização do pamprincipiologismo, ela é ainda mais perigosa quando feita por juízes – os maiores expoentes aplicadores das normas. Eros Grau enfatizava a necessidade da subordinação dos magistrados ao direito (Constituição e leis), como condição de previsibilidade e de calculabilidade da vida negocial (GRAU, 2018). 
Nessa esteira, a partir do momento que um juiz, para justificar algum posicionamento, escora-se em princípios sem normatividade, “pamprincípios”, ele está se aproveitando de uma abertura argumentativa que claramente leva a situações de arbitrariedades – está aí caracterizado o voluntarismo jurídico. 
Interpretar o direito é formular juízos de legalidade, ao passo que a discricionariedade é exercitada mediante a formulação de juízos de oportunidade. Juízo de legalidade é atuação no campo da prudência, que o intérprete autêntico desenvolve contido pelo texto. Ao contrário, o juízo de oportunidade comporta uma opção entre indiferentes jurídicos, procedida subjetivamente pelo agente. Uma e outra são praticadas em distintos planos lógicos. (GRAU, 2008, p. 191 e ss.)
 Assim, o uso do pamprincipiologismo sempre será exemplo de uma interpretação do Direito que leva a um juízo de oportunidade, o que escancara a discricionariedade em todo o cenário. 
Para exemplificar a ocorrência do fenômeno, é interessante observar alguns dos pamprincípios, quais sejam: princípio da confiança no juiz da causa, o princípio da felicidade, o princípio da afetividade, o princípio da proibição do atalhamento constitucional, o princípio da pacificação e reconciliação nacional, o princípio da colegialidade 
É importante, também, observar como esses “pamprincípios” são utilizados na prática, para confirmar que a elaboração consiste apenas em uma instrumentalização, pelo agente do direito, para atender a determinadas situações. 

TJ-MG - Agravo em Execução Penal AGEPN 10231160213600001 Ribeirão das Neves (TJ-MG)
Jurisprudência•Data de publicação: 30/04/2021
EMENTA: AGRAVO EM EXECUÇÃO. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. COMETIMENTO DE FALTA GRAVE. NÃO RECONHECIMENTO. VIOLAÇÃO AO  PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. PRINCÍPIO DA CONFIANÇA NO JUIZ DA CAUSA.RECURSO DESPROVIDO. Uma vez que o ato praticado não se revestiu de gravidade suficiente para caracterizar a falta como grave, deve ser mantida a decisão que deixou de reconhecer a suposta falta. Pelo princípio da confiança no Juiz da causa, o convencimento do Magistrado monocrático deve ser devidamente valorizado, por estar ele mais próximo dos fatos e das provas produzidas, de modo que possui maiores condições de avaliar com dedicação e precisão todas as provas colhidas. (BRASIL, 2021, grifo nosso).

No caso elencado acima, o magistrado cita o suposto princípio da confiança no juiz da causa. Segundo a emenda, o mencionado princípio consiste na predominância da decisão do magistrado monocrático, que deverá ser considerada e valorizada de maneira mais importante, visto estar mais próximo dos fatos e das provas. Nesse sentido, segundo o “princípio”, a decisão do julgador teria uma espécie de força em razão da condição de proximidade com o caso.
Apesar da pertinência do conceito, que elenca algumas obviedades do processo de julgamento, não há razão para conceituar essa teoria como princípio. A razão disso é muito clara: como já esmiuçado neste estudo, para a denominação de princípio, é preciso muito mais. É necessário verificar se a estrutura jurídica sugere esse padrão normativo, é essencial verificar a historicidade do conceito, e, por fim, saber se o suposto princípio realmente condiciona e orienta a compreensão do ordenamento jurídico[footnoteRef:3]. Nesse sentido, por mais que a confiança no juiz da causa seja um fenômeno que pode, sim, ocorrer em situações específicas, é prudente elencar que não será um padrão que vai guiar condutas. [3:  Trecho elucidado a partir dos ensinamentos de Lênio Streck, que apresenta esmiuçadamente o conceito no livro “O que é Isto — Decido Conforme Minha Consciência?”] 

Seguindo nas análises, fite-se o “princípio” da colegialidade – para quem utiliza esse conceito como princípio, a decisão monocrática deverá sempre observar o posicionamento do órgão colegiado, podendo, inclusive, justificar julgados. Ora, mais uma vez, com base nos conceitos de princípio aduzidos neste estudo, tem-se um desvirtuamento na aplicação, pois, a colegialidade, que é uma teoria existente no mundo jurídico, não pode ser considerado um padrão normativo que seja arcabouço para situações gerais. 
Além disso, quem considera a colegialidade um princípio, além de estar desvirtuando a palavra, está entregando um álibi para a falta de justificativas de decisões judiciais. Observe-se: ao passo que para julgar um caso o magistrado apenas invoca o posicionamento do órgão colegiado, ele está renunciando à análise pormenorizada e da correta fundamentação da decisão. Aí está o paradoxo: ao usar o “princípio da colegialidade”, o magistrado está, na verdade, desrespeitando uma série de princípios positivados no ordenamento jurídico, como, por exemplo, o da fundamentação (art. 93, IX, Constituição Federal). Nas linhas subsequentes, um julgado do Supremo Tribunal Federal com a aplicação do pamprincípio.      

MS 31417
Relator: Min. Carmén Lúcia
Julgamento: 22/08/2012
Publicação: 27/08/2012
Decisão
Sustenta que “o Nobre Ministro Dias Toffoli infringiu o regimento interno do STF, bem como o princípio colegiabilidade, assim como não cumpriu o regimento interno do STF, bem como poderia reconsiderar o seu ato, ou submeter o agravo ao julgamento do Plenário ou da Turma, a quem caiba a competência” (fl. 5). Salienta que “impetra a presente ação mandamental, para que seja revisto o ato do douto Ministro Relator Dias Toffoli do Habeas Corpus n. 113.686, para que o recurso de agravo regimental seja submetido a julgamento ao Plenário ou a Turma, a quem caiba a competência” (fl. 5). Assevera que “o Douto Ministro Dias Toffoli afrontou o princípio da colegiabilidade, decidindo monocraticamente o indeferimento do agravo regimental, interposto em favor do impetrante Rodolfo Reguly” (fl. 8). (...) (BRASIL, 2012).

Dando andamento ao estudo, vislumbre-se o famoso “princípio da felicidade”. Grande parcela do mundo jurídico faz uso do conceito para justificar posicionamentos. A problemática envolvendo o cenário é até óbvia: a felicidade, como um termo tão complexo e aberto, variando de acordo com o sentimento de cada indivíduo, tem caráter subjetivo, o que impede totalmente a caracterização como princípio. Ademais, não há como visualizar uma dimensão normativa na felicidade, impossibilitando sua aplicação no dever-ser.
Todavia, apesar da obviedade dessa impossibilidade, uma grande corrente jurídica insiste em utilizar o termo como princípio para justificar certos posicionamentos. Em nome da felicidade, existem diversas argumentações jurídicas para pedidos de toda natureza. Daí é necessária a reflexão: se a felicidade realmente significar um padrão que deve constranger o julgador, onde irá parar o Direito? Qual o limite das decisões judiciais que tenham como arcabouço esse conceito? A resposta para as perguntas é simples: não há limite, e o direito poderá vir a ser limitado, em determinadas situações, simplesmente, a uma análise psicológica. Além disso, diante de tamanha subjetividade, o direito perde também sua tão necessária previsibilidade, característica tão importante para o prisma da segurança jurídica.
Nas linhas seguintes, um julgado do Supremo Tribunal Federal que expõe a felicidade como um princípio. 

RE 670422 / RS - RIO GRANDE DO SUL
RECURSO EXTRAORDINÁRIO
 
Repercussão Geral – Mérito
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI
Julgamento: 15/08/2018
Publicação: 10/03/2020
Ementa
Direito subjetivo à alteração do nome e da classificação de gênero no assento de nascimento. Possibilidade independentemente de cirurgia de procedimento cirúrgico de redesignação. Princípios da dignidade da pessoa humana, da personalidade, da intimidade, da isonomia, da saúde e da felicidade. Convivência com os princípios da publicidade, da informação pública, da segurança jurídica, da veracidade dos registros públicos e da confiança. Recurso extraordinário provido. 1. A ordem constitucional vigente guia-se pelo propósito de construção de uma sociedade livre, justa e solidária, voltada para a promoção do bem de todos e sem preconceitos de qualquer ordem, de modo a assegurar o bem-estar, a igualdade e a justiça como valores supremos e a resguardar os princípios da igualdade e da privacidade. Dado que a tutela do ser humano e a afirmação da plenitude de seus direitos se apresentam como elementos centrais para o desenvolvimento da sociedade, é imperativo o reconhecimento do direito do indivíduo ao desenvolvimento pleno de sua personalidade, tutelando-se os conteúdos mínimos que compõem a dignidade do ser humano, a saber, a autonomia e a liberdade do indivíduo, sua conformação interior e sua capacidade de interação social e comunitária. 2. É mister que se afaste qualquer óbice jurídico que represente restrição ou limitação ilegítima, ainda que meramente potencial, à liberdade do ser humano para exercer sua identidade de gênero e se orientar sexualmente, pois essas faculdades constituem inarredáveis pressupostos para o desenvolvimento da personalidade humana. 3. O sistema há de avançar para além da tradicional identificação de sexos para abarcar também o registro daqueles cuja autopercepção difere do que se registrou no momento de seu nascimento. Nessa seara, ao Estado incumbe apenas o reconhecimento da identidade de gênero; a alteração dos assentos no registro público, por sua vez, pauta-se unicamente pela livre manifestação de vontade da pessoa que visa expressar sua identidade de gênero. (...) (BRASIL, 2018).

Todo os exemplos expostos neste tópico servem, ainda, para retirar uma característica crucial do pamprincipiologismo: a instrumentalização do direito para fins específicos. É necessário reforçar um ponto que a ciência do direito sempre deixou muito claro: princípios são deontológicos e não teleológicos. Esse aforismo, em outras palavras, elenca que um princípio deve ser um padrão para aplicação geral, e não um álibi teórico para fins específicos. Nessa esteira, é o que indica Dowkin.

“Princípio” é um padrão que deve ser observado, não porque vá promover ou assegurar uma situação econômica, política ou social considerada desejável, mas porque é uma exigência de justiça ou equidade ou alguma outra dimensão da moralidade. DWORKIN, 2014, p. 36.


Dessa forma, com arcabouço nas palavras do teórico americano, um princípio não pode ser criado para promover uma situação econômica, política ou social específica, principalmente porque os princípios são criados, também, para atuarem como uma das armas contra ímpetos individuais que extrapolem a padronização geral do direito. Em outros termos, a principiologia é um instrumento de controle de abusos de poder, daí a impossibilidade de instrumentalização teleológica. 
Nesse sentido, é imperioso destacar que o fenômeno do principiologismo é ainda mais problemático quando utilizado diretamente por representantes do Poder Judiciário, que foi o caso dos julgados do Supremo Tribunal Federal expostos neste estudo. E o motivo para isso é que a aplicação de princípios desvirtuados, sem normatividade, por Magistrados, cria situações de ativismo judicial, interferindo diretamente na noção geral da separação dos poderes – cenário que será completamente esmiuçado na sequência.

4. O PAMPRINCIPIOLOGISMO INTERFERINDO NA SEPARAÇÃO DOS PODERES: A PREOCUPAÇÃO ACERCA DO ATIVISMO JUDICIAL 

Antes da análise da interferência do pamprincipiologismo na separação dos poderes, é necessário elucidar a teoria da tripartição dos poderes, que, no ordenamento jurídico brasileiro, está expressamente previsto no artigo 2°, da Constituição Federal, dispositivo que aduz que são poderes harmônicos e independentes entre si, o Executivo, o Judiciário e o Legislativo. Esse conceito surgiu de uma necessidade histórica: “a separação surgiria da necessidade de o poder deter o próprio poder, evitando assim o abuso da autoridade” (MONTESQUIEU, 2003, p. 729). Para manutenção da harmonia e independência, cada um desses poderes tem funções típicas e atípicas – as quais se encontram espalhadas, inclusive, dentro da própria carta democrática. Na sequência, alguns artigos da constituição que dispõem sobre o tema.

 Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

 Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

 Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República, auxiliado pelos Ministros de Estado.

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:
I - o Supremo Tribunal Federal;
I-A o Conselho Nacional de Justiça;             (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)    
II - o Superior Tribunal de Justiça; 
II-A - o Tribunal Superior do Trabalho;                 (Incluído pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016)
III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais;
IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho;
V - os Tribunais e Juízes Eleitorais;
VI - os Tribunais e Juízes Militares;
VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Territórios.
(BRASIL, 1988).

Essa organização de parâmetros constitucionais permite o bom funcionamento das funções do Estado, e, através do exercício desses poderes, são atingidas as intenções políticas da carta magna. 
Sobre as funções, fite-se: cabe ao Poder Executivo, como função típica, administrar, e, como função atípica, por exemplo, legislar (medidas provisórias). O Poder Judiciário, por sua vez, tem como função típica julgar. Dentre as atípicas deste último, pode-se citar os atos de administração e legislação realizados internamente nos órgãos de sua estrutura. Por fim, no tocante ao Poder Legislativo, sua função típica é legislar, bem como fiscalizar. Já dentre as atípicas, é possível elencar as funções de administração e julgamento (do processo que analisa o cometimento de crime de responsabilidade pelo presidente da república). 
A separação dos poderes e a devida concessão de atribuições a cada um é fundamental para a harmonia e a garantia do Estado democrático de Direito. Assim, quando um poder extrapolar os seus limites, contrariando a harmonia e independência, ele está comprometendo toda uma estrutura político-judicial, prejudicando em várias esferas a ordem instalada. 
Para esse estudo, será mais focada a atuação do poder judiciário. Este, em situações de inércia legislativa e em outras tantas ocasiões, desempenha atos de maneira a integrar a lacuna deixada. É justamente nessas situações que ser encontra o ponto mais delicado, pois qualquer hipérbole ou desvirtuamento poderá significar problemas no cenário da ordem jurídica. 
Fazendo uma relação com o tema principal do estudo, é possível elencar que o surgimento do pamprincipiologismo, dentro do Poder Judiciário, por ser um instrumento para a realização de decisões discricionárias, é um exemplo do desvirtuamento da tripartição dos poderes. Para melhor compreensão dessa consideração, é necessária, de início, entender um conceito chamado de ativismo judicial.

Trata-se do surgimento, no País, de um judiciário ‘’ativista’’, que não se constrange em exercer competências de revisão cada vez mais amplas, quer incidentes sobre a política parlamentar (via controle de constitucionalidade, sobretudo), quer incidentes sobre as políticas de ação social do governo (por intermédio das competências de controle da administração pública, controle esse interpretado de forma cada vez mais larga nos dias atuais). (VERÍSSIMO, 2008, p.3).

Nesse sentido, pode-se conceituar o fenômeno do ativismo judicial como uma postura proativa do Poder Judiciário em situações, interferindo de maneira regular e significativa nas opções políticas dos demais poderes. 
Então, quando o poder judiciário extrapola os limites trazidos pelo texto constitucional ocorre o fenômeno do ativismo judicial, que se consolidou através do neoconstitucionalismo e encontra-se mais presente na ordem jurídica (PAULO; ROQUE, 2017, p.271).
O termo é entendido de maneira positiva por certa parte da comunidade jurídica, e de maneira negativa por outra. Não entrando na polêmica sobre o assunto, visto não ser o foco do estudo, cabe apenas elencar que, em caso de existência, que o ativismo esteja pautado em uma atuação do poder judiciário que seja proporcional, razoável e limitada, de modo a não interferir no campo de atividade dos outros poderes.
Nessa esteira, o que não deve acontecer é que, em nome do combate às injustiças sociais, o Poder Judiciário atue extrapolando seus limites sem nenhum respeito aos parâmetros normativos. E esse é cerne do perigo envolvendo o problema: frear os ímpetos ativistas para que, pretendendo buscar soluções, não se ataque as bases da sociedade. Streck sintetiza muito bem essa preocupação na pergunta abaixo.

[...]como fazer com que o direito não fique indiferente às injustiças sociais? Como fazer com que a perspectiva moral de uma sociedade que aposte no direito como o lugar da institucionalização do ideal da vida boa não venha pretender, em um segundo, “corrigir” a sua própria condição de possibilidade, que é o direito que sustenta o Estado Democrático? (STRECK, 2011, p. 17).

Seguindo a linha desse desvirtuamento da função, pelas razões citadas e por outras tantas, não é nenhum exagero elencar que, quando algum membro do Poder Judiciário se utiliza de algum pamprincípio, ele está agindo, também, com arcabouço no ativismo judicial, pois essa ação proativa de criação de um princípio carente de normatividade representa claramente o caráter instrumental do cenário. 
Repise-se, mais uma vez: o julgador, ao interpretar um princípio para aplicar a um caso concreto, deve observar os limites legais, como também a necessidade de tal interpretação - se ela cumprirá com os preceitos estabelecidos constitucionalmente. Já quando o magistrado se utiliza do pamprincipiologismo, é possível inferir que ele esteja sendo ativista, pois, em busca de alguma finalidade, ele acaba extrapolando limites legais e padrões jurídicos históricos.
Nos tempos atuais, em que o Poder Judiciário está no foco da sociedade devido à crescente judicialização de vários temas, é preciso efusivo apoio à historicidade do direito e aos padrões normativos. Isso porque, em algumas situações, o pamprincipiologismo tem maior campo para atuação devido à frequente judicialização.
Antes de qualquer coisa, é necessário esclarecer dois temas que, vez ou outra, são confundidos; ativismo e judicialização. O que diferencia o ativismo da judicialização é que no primeiro existe uma atuação proativa, e no segundo uma atuação após uma provocação pleiteando algum direito fundamental.  Nesse sentido, a judicialização é uma consequência da estrutura normativa propensa à chegada de temas políticos, sociais, econômicos de grande relevância no Judiciário. Como exemplo disso, pode-se citar as ações do controle concentrado.
Verifica-se um tensionamento entre o judiciário e os demais poderes, no que concerne ao fenômeno da judicialização, que assume contornos mais graves quando o sistema se depara com decisões do Poder Judiciário consideradas ou tidas como ‘invasoras de subsistemas ou epitetadas como típicas decisões que “judicializam a política” (STRECK, 2004).
Essa tensão ocorre quando o poder judiciário, sendo provocado, atua no campo de abrangência de outro poder, de modo que aquele que deveria atuar não tem a sua função exercida. O que muitas vezes é motivo para polêmicas é a expressão de que em decisões muitos julgadores emanam de suas convicções pessoais e ideológicas (STRECK, 2009).
Nesse sentido, o pamprincipiologismo, como expressão do ativismo judicial, é uma resposta instrumentalizada e equivocada à frequente judicialização dos tempos atuais. Todos os operadores do direito devem respeito a historicidade e aos padrões normativos. Estes, por sua vez, não podem ser desrespeitados para a consecução de finalidades específicas.
Fazendo uma relação com o tema principal do estudo, é possível elencar que o surgimento do pamprincipiologismo, dentro do Poder Judiciário, por ser um instrumento para a realização de decisões discricionárias, é um exemplo do desvirtuamento da tripartição dos poderes – visto ser um expoente da extrapolação de limites institucionais garantidos pela ordem democrática.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

No presente estudo, inicialmente, foi apresentado o cenário histórico que levou ao surgimento do neoconstitucionalismo. Com supedâneo nos ensinamentos de Daniel Sarmento, foi elencado que as constituições europeias do 2º pós-guerra, preocupadas com a limitação do positivismo extremista dos tempos antecedentes, se destacaram por serem documentos repletos de normas impregnadas de elevado teor axiológico, e não apenas meras cartas procedimentais.
Nesse contexto, o neoconstitucionalismo, ante sua alta carga valorativa, buscando uma garantia hermenêutica para a proteção dos direitos fundamentais, deu cenário e grande importância para os princípios na aplicação do Direito. 
Em sequência, foi apresentado o conceito de Miguel Reale sobre princípios, os quais seriam enunciações normativas de valor genérico, que condicionam e orientam a compreensão do ordenamento jurídico, a aplicação e integração ou mesmo para a elaboração de novas normas. A conceituação foi importante para deixar claro que, diante do novo patamar dos princípios no ordenamento jurídico inaugurado pelo neoconstitucionalismo, qualquer desvirtuamento implicaria em prejuízos para o sistema e para a própria ciência do direito.
Diante do conceito de princípios, foi elencado que nem sempre essa caracterização é utilizada pelos agentes do direito, o que fez surgir, nos tempos contemporâneos, uma série de novos princípios – os quais nem sempre apresentam normatividade ou apego histórico. É dentro dessa profusão de novos “princípios” que nasceu o pamprincipiologismo. 
Assim, respondendo uma das questões principais do estudo, foi aduzido que o pamprincipiologismo é um termo criado pelo jurista Lenio Streck para fazer uma crítica ao uso indiscriminado da palavra “princípio”. Segundo o jurista, esse pamprincipiologismo, o qual seria um abuso principiológico, faz com que, no subterfúgio de se estar aplicando princípios constitucionais, haja uma proliferação incontrolada de enunciados para resolver determinadas situações específicas, muitas vezes ultrapassando a própria legalidade constitucional. 
Nesse sentido, para melhor compreensão do pamprincipiologismo, foram apresentados alguns “pamprincípios”, quais sejam: confiança no juiz da causa, colegialidade e felicidade. Nos exames individuais, foi esclarecido a falta de normatividade e historicidades deles, destacando que não se encaixam no conceito de princípio de Miguel Reale.
Introduzido e conceituado o pamprincipiologismo, com auxílio valoroso das críticas de Lenio Streck, foi inferido que sua utilização é uma forma de instrumentalização do direito, visto que são utilizados para consecução de fins específicos.
Após isso, foi realizada uma relação do pamprincipiologismo com a judicialização e com o ativismo judicial. Nesse sentido, o fato da crescente judicialização de vários aspectos da vida social não pode ser arcabouço para que se criem princípios apenas fitando resolver uma ou outra situação. Caso isso ocorresse, restaria apresentado uma expressão do ativismo judicial.
Daí, chegou-se à conclusão de que o pamprincipiologismo, como expressão do ativismo judicial, é uma resposta instrumentalizada e equivocada à frequente judicialização dos tempos atuais. 
Por fim, foi realizada uma reflexão do fenômeno do pamprincipiologismo sob a ótica da tripartição dos poderes. Nesse sentido, e até por ser uma expressão do ativismo judicial, visto que utilizado como instrumento para a realização de decisões discricionárias, sem apego à normatividade, o fenômeno deve ser encarado como exemplo do desvirtuamento da tripartição dos poderes – posto que, quando os magistrados utilizam os pamprincípios, eles estão extrapolando limites constitucionais, criando uma instabilidade na própria democracia.
Diante do exposto, o presente trabalho apresenta relevância acadêmica e científica. A razão é a seguinte: foi elencado que o fenômeno do pamprincipiologismo, por ser uma forma de utilização inadequada dos princípios, os quais são transformados em meros álibis teóricos, deve ser encarado como um sério problema de desvirtuamento dos limites semânticos constitucionais. Ademais, quando os pamprincípios são utilizados por magistrados, é possível vislumbrar uma expressão do ativismo judicial, visto que apenas são invocados para decisões específicas, distantes da historicidade do direito e do padrão normativo sugerido por todo o ordenamento jurídico. Assim, como já dito no estudo, em nome do direito como instrumento para controle do poder, o fenômeno do pamprincipiologismo deve ser combatido em todas as suas frentes, pois, quando utilizado, se torna apenas um instrumento para o poder. 
.
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